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AG~NCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL . 

SCS, Quadra 09, lote C, Torre A - 3º Andar, Edifício Parque Cidade Corporate - Bairro Setor Comercia l Su l, Brasília/DF, CEP 70308-200 
Telefone: - www.anac.gov.br 

Processo nO 00066.0 11 334/2019-62 

CONTRATO N° 15/ANAC/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A 
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO 
crvIL E A CHAER Dm E CELESTINO 
MEDICINA E SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA . . 

A AGÊNCIA ACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, CNPJ nO 07.947.821/0001-89, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede em Brasíl ia/DF, no Edificio Parque Cidade Corporate, Setor 
Comercial Sul, Quadra 9, Lote "C", Torre "A", CEP: 70308-200, neste ato representada pelo seu 
Superintendente de Administração e Finanças, Senhor LÉLIO TRIDA SENE, portador da Cédula de 
Identidade n° M-4280-345, expedida pela SSPIMG, inscrito no CPF sob o nO 638.876.226-34, nomeado 
pela Portaria/ ANAC nO 1.252, publicada no Diário Oficial da União nO 96, Seção 2, de 22 de maio de 20 15, 
no uso das atribuições constantes do Regimento Interno da ANAC e da Instrução Nornlati va ANAC nO 29, 
de 17/03/2009, e alterações e a CHAER Dm E CELESTINO MEDICINA E SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA., inscrita no CNPJIMF nO 09.617.076/0001-35, doravante denominada 
CONTRATADA, com sede na Avenida Heitor Vi lla Lobos, 1586 - Jardim Renata, São José dos 
Campos/SP, CEP: 12245-280, representada neste ato pelo seu Sócio Proprietário, Senhor Aloísio Chaer 
Dib, portador do CPF n° 084.745 .161-53 e da Carteira de Identidade nO 52.742.852-8, expedida pela 
SSP/SP, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 12/2019, instruída 
sob o processo nO 00066.011334/2019-62, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas . 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de servIços de exames de saúde 
complementar. 

1.2. Este contrato vincula-se, naqui lo que não o contrariar, ao Termo de Referência 
(SEI! 3 11 9223) e à Proposta Comercial (SEI! 3 156300), independentemente de transcri ção. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA ' 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 6 (se is) meses, com início na data de 15/07/20 19 e 
encerramento em 15/01 /2020, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 
8.666, de 1993. 

2.2. Os serviços deverão ser executados em até 45 dias contados da aprovação pela contratante 
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do cronograma de execução, Termo de Referência (SEI! 3 11 9223), anexo deste Contrato 

3. CLÁUSULA TERCELRA - PREÇO 

3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 4.980,80 (quatro mil novecentos e oitenta 
reais e oitenta centavos), conforme detalhado no quadro a seguir. 

ITEM 
DESCRiÇÃO Quantidade estimada Valor Unitário Valor Total 

1 Exame clínico 16 R$ 30,00 R$ 480,00 

2 Audiometria 16 R$ 20,00 R$ 320,00 

3 Glicemia de Jejum 16 R$ 9,50 R$ 158,00 

4 Eletrocardiograma (ECG) 16 R$ 28,00 R$ 448,00 

5 Eletroencefalograma (EEG) 16 R$ 50,00 R$ 800,00 

6 Hemograma Completo 16 R$14,80 R$ 236,80 

7 Hemoglobina Glicada 16 R$18,00 R$ 288,00 

8 Acuidade Visual (ortho rater) 16 R$ 11,00 R$176,00 

9 Espirometria 16 R$ 30,00 R$ 480,00 

10 RX de Tórax - PA 16 R$ 30,00 R$ 480,00 

11 Avaliação PSicológica 16 R$ 70,00 R$ 1.120,00 

3.2. o valor acima estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA Q UARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, previ ta no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 202 14/1 132 14 

Fonte: 0280120069 

Programa de Trabalho: 26. 122.2 126.2000.000 I 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.50 

4.2. o exercício seguinte, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício finance iro. 

5. CLÁUSULA Q UINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da ota FiscallFatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nO 8.666, de 
1993. 

5.2. A emissão da ota FiscallFatura será precedida do recebimento flre\'isérie e definitivo do 
serviço, nos seguintes tennos: 

5.2.1. o prazo de até 10 (dez) dias corridos do adimplemento da parcela, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definiti vo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
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5.2.1.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

5.2.1.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.2.1.3 . Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

5.2.3. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

5.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Contrato e na documentação vinculada, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regu laridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.3. I . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nO 3, de 26 de 
abril de 2018. 

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.4.1. 

5.4.2. 

5.4.3. 

5.4.4. 

5.4.5. 

5.4.6. 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período de prestação dos serviços; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CO TRATANTE; 

5.6. Nos termos do item I, do Anexo VIlJ-A da Instrução Normativa SEGESIMP n° 05, de 2017, 
será a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

5.6.1 . não produziu os resultados acordados; 
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5.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

5.6.3 . deixou de uti lizar os materi aiS e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habil itação ex igidas na contratação. 

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útei s, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE. 

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada paganlento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possíve l suspensão temporária de participação em licitação, no 
ãmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

5.1 1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.12. Persistindo a irregu laridade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.13. Havendo a efeti va execução do objeto, os pagamentos serão reali zados nOrlnalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis lação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.2 12, de '1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/201 7, quando couber. 

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5. 16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenba concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM ~ 1 x x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eretivo pagamento; 

VP ~ Valor da parcela a ser paga 

I ~ Índice de compensação financeira ~ 0,000 16438, assim apurado: 

(6 / 100) 

I ~ 1 ~ 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6, I , Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6, 1.1, Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, ap licando-se o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6,2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos fmanceiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CO TRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vIgor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. 

7. 

7. 1. 

O reajuste será realizado por aposti lamento, 

CLÁUSU LA SÉTiMA - GARANTiA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, 

8. CLÁUSULA OITAVA REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8, I, O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais 
que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência (SEI! 3119223), anexo deste 
Contrato. 

8.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veri ficação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do aj uste, que erão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especia lmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8,3, O representante da CONTRATANTE ' deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste contrato. 

8,5, A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada; respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no § IOdo artigo 65 da Lei nO 8,666, de 1993. 

8.6. A confornl idade do material/técnica/equipamento a ser utili zado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (SEI! 3119223), informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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8.7. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessá rias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuai s, conforme 
o disposto nos §§ I ° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos socia is e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no Termo de Referência (SEI! 3119223) e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nO 8.666, de 1993. 

8.9. As ati vidades de gestão e fi sca lização da execução contratual devem ser rea lizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

8.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o ní vel de 
qualidade dos serviços para evitar a ua degeneração, devendo intervir para requerer à CO TRATADA a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8. 11 . O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CO TRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços real izada. 

8. 13 . A CONTRATADA poderá apresentar justificati va para a prestação do serviço com menor 
nível de confonnidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.14. Na hipótese de comportamento continuo de desconforrnidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, a lém dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 
as regras previstas neste contrato e na documentação vinculada. 

8.15. O fisca l técnico poderá rea lizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
esco lh ido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
servIços. 

8. 16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 
estabelecido neste Contrato e na documentação vinculada, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tai s como: marca, qualidade e forma de uso. 

8. 17. As di sposições prevista nesta cláusula não excluem o di sposto no Anexo VIlI da lnstrução 
ormativa SLTIIMP nO 05, de 20 17, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8. 18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica corresponsabi lidade da CO TRATANTE ou de seus agentes, gestores e 
fiscais , de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993 . 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CO TRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aq uelas previstas no Termo de 
Referência (SE I! 3 11 9223), anexo deste ContTato. 

10. CLÁUSULA DÉClMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMELRA - SANÇÕES ADMJNISTRATlVAS 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

11 .1.1 . Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas fa ltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

11.1.2. multa de: 

11 .1.2. 1. até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pela recusa em 
assiná- lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste contrato; 

11 .1.2.2. até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao mês em que foi 
constatada a falta; 

11.1 .2.3. 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de 
inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que 
poderá ensejar a rescisão do contrato; 

11.1 .2.4. de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela 
inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

11.1.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

11 .1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

11 .1.4. Declaração de inidoneidade para li citar ou contraIa r com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarci r a Contratante pelos prejuízos causados; 

11 .2. As sanções previstas nos subitens 11.1 .1, 11 .1.3 e 11.1 .4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.3. Também ficam sujei tas às penalidades do art. 87, TIl e TV da Lei nO 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

11.3 .1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11 .3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da li citação; 

11 .3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CO TRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nO 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nO 9.784, de 1999. 

11 .5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

t 1.6. 

12. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
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12.1, O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art, 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art, 80 da mesma Lei, sem prejuízo da ap licação das sanções 
previstas neste Contrato, 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 . A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993, 

12.4. 

12.4. 1. 

12.4.2. 

12.4.3. 

13. 

13.1. 

13.1.1. 

O termo de rescisão, sempre que poss ível , será precedido : 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Re lação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉC IMA TERCELRA - VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

]3,1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei . 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993, 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resu ltantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

15 . CLÁUSULA DÉC IMA QU1NTA - DOS CASOS OMlSSOS 

15, I. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispos ições contidas 
na Lei n° 8,666, de 1993 , na Lei nO 10,520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as di sposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos. 

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16. 1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. O Foro para solucionar os li tígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da 
Seção Judiciária de Brasíl ia/DF - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

Brasília, 0'5" de '1u I hQ de2019. 

04/071201 
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PELA CONTRATANTE: 

(assinado eletronicamente) 

LÉLIO TRIDA SENE 

Superintendente de Admin istTação e Finanças 

PELA CONTRATADA: 

Sócio-Pro 'Gt-lÍTio 

Assinado eletronicamente pelo representante da CONTRATANTE e pelas testemunhas: 

~!! (D 
• 1etr6_ 

~!! ffi 
• 1"-

~ª (D elettônki! 

Documento assinado eletronicamente por Lélio Trida Sene, Superintendente de Administração e 
Finanças, em 04/07/2019, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, çom fundamento no art. 6°, § 
1°, do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Silva Fiorillo, Analista Administrativo, em 
04/07/20 19, às 16: 17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1°, do 
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Araujo Coser, Analista Administrativo, em 
04/07/2019, às 16: 17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1°, do 
Decreto nO 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sistemas.anac.gov.br 
/sei/autenticidade, informando o código verificador 3157091 e o código CRC 6BAOOB3E. 

Referência: Processo n2 00066.011334/2019-62 SEI n' 3157091 
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